Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praga da Bandeira, 354

Q¢ Fone: (54) 3520 7000
¥ 99700-010 Erechim— RS

ADITIVO N.° 039/2025, QUE ALTERA O PLANO DE
TRABALHO, PROCEDE COM ACRESCIMO DE VALOR E
PRORROGA O PRAZO DE VIGENCIA DO TERMO DE
COLABORACAO N.° 006, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2021,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE ERECHIM E O
CENTRO EDUCATIVO CANTINHO DA LUZ, PARA
REALIZACAO DO PROJETO ¢“CONHECIMENTO X
EMPODERAMENTO-2”.

O MUNICIPIO DE ERECHIM, Pessoa Juridica de Direito Publico, inscrito no
CNPJ sob o n.° 87.613.477/0001-20, neste ato devidamente representado pelo Secretario Municipal de
Assisténcia Social, MICAEL ALAN KASMIRSKI, brasileiro, solteiro, portador do RG n.° 3097670446 —
SEJUSP/RS, inscrito no CPF sob o n.° 851.367.190-87, residente ¢ domiciliado nesse Municipio, no
exercicio de suas atribuigdes legais ¢ regulamentares, doravante denominado Administracdo Publica, ¢ o
CENTRO EDUCATIVO CANTINHO DA LUZ, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob
n.° 93.538.965/0001-13, com sede na Rua Jodo Gabriel Gomes, n.° 22, no Municipio de Erechim/RS, neste
ato representado por seu Presidente, Senhor NILTON CIPRIANO DUTRA DE SOUZA, inscrito no CPF
sob n.° 243.788.600-15, residente e domiciliado nesta cidade, na Avenida Caldas Janior, n.° 381, Bairro Trés
Vendas, doravante denominada Organiza¢do da Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei n.°
13.019/2014 e no Decreto Municipal n.° 4.503/2017, bem como nos principios que regem a Administragdo
Publica e demais normas pertinentes, mediante solicitagdo e justificativa da OSC e autorizagdo da gestora,
celebram o Aditivo n.° 039/2025, que altera o plano de trabalho, procede com acréscimo de valor e prorroga
o prazo de vigéncia do Termo de Colaboragdo n.° 006/2021, tendo em vista a necessidade da continuagdo dos

servigos prestados aos usuarios, passando a vigorar o documento em anexo, nos seguintes termos:

Procede com alteragdes ao item “2.DA TRANSFERENCIA FINANCEIRA”,
resultando em acréscimo de valor ao Termo de Colaboracdo n.° 006/2021, no montante de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), tendo em vista o atendimento mensal de 45 usuarios ¢ a prorrogacdo de 3

meses, nos seguintes termos:

2. DA TRANSFERENCIA FINANCEIRA

Aditivo n.° 039/2025, Termo de Colaboragdo n.° 006/2021, Chamamento Publico n.° 005/2021, Processo Administrativo n.°26479/2021 Padg. 1
A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral de Protegio de
Dados)
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2.1. A Administra¢do Publica repassara a OSC o valor de R$ 100,00 (cem reais)

s

—_———

por usuario atendido, conforme Plano de Trabalho, no més subsequente a entrada
do cofinanciamento federal (PBV — Piso Bésico Variavel) na conta do Fundo

Municipal de Assisténcia Social.

Ainda, fica alterado o item “6. DO PRAZO DE VIGENCIA”, com o acréscimo de

12 meses na vigéncia, nos seguintes termos:

6. DO PRAZO DE VIGENCIA

6.1. O presente Termo de Colaboragao tera vigéncia de acordo com o cronograma
de execucdo do Plano de Trabalho aprovado, a contar da data do recebimento do recurso na conta-corrente
especifica informada pela Entidade pelo periodo até 51 (cinquenta e um) meses, podendo ser prorrogado,
mediante solicitacdo da organiza¢do da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada a Administragdo Publica em, no minimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

As demais clausulas e condigdes continuam vigorando assim como se encontram
expressas no Termo de Colaboragdo n.° 006/2021.

Ao assinar esse termo, autorizam as partes, o tratamento dos dados de acordo com
a Lei Geral de Prote¢ao de Dados (LGPD).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

Erechim/RS, 19 de novembro de 2025.

Documento assinado digitalmente
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1 - DADOS CADASTRAIS E CARACTERISTICAS DA OSC

Nome da Entidade: CENTRO EDUCATIVO CANTINHO DA LUZ

C.N.P.J: 93.538.965/0001-13

Endereco: Rua Jodo Gabriel Gomes, 22

Municipio: Erechim C.E.P: 99709-724
DDD/Telefone/FAX: IE—mail: contato@cantinhodaluz.ore_br
Data de constituigdio da OSC : 26/09/91

Nome do Responsavel: C.P.F. 243.788.600-15

Nilton Cipriano Dutra de Souza

Periodo do mandato: C.1. 4002769109 Cargo: Presidente
2018-2021 Orgéo Expedidor SSP
Enderego:

Avenida Caldas Junior n° C.E.P. 99713150
381APT 31

Caracterizagido da OSC:

O Centro Educativo Cantinho da Luz, é uma Organizagdo Ndo Governamental, de assisténcia social, com sede €
estatuto proprios, diretoria constituida e participagdo voluntdria e atua em uma comunidade de familias com
diferentes constituigdes e em situagdo de vulnerabilidade social.

A instituicdo realiza o Servigo de Protegdo Social Bésica, com familias com o intuito de fortalecer a fungio
protetiva. Deste modo desenvolve agdes de caréter preventivo, protetivo e proativo.

Segundo a Resolugdo CNAS 109/09 — Tipificagiio Nacional dos Servigos Socioassistenciais, o Centro Educativo
Cantinho da Luz faz parte da Politica de Proteciio Social Basica e desenvolve o Servigo de Convivéncia e
Fortalecimento de Vinculos Familiares e Comunitarios. A Instituigdo Possui na sua equipe técnica Assistente
Social E Psicéloga e possui Certificagdo de Entidades Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS, concedidos
nos termos da Lei n® 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Finalidade:

O Centro Educativo Cantinho da Luz tem como missio: “Ampliar consciéncias, possibilitar que as pessoas
desenvolvam suas potencialidades, acreditando que é possivel ao ser humano transformar sua realidade”, e atr;avés
desta, alicerca seu trabalho educativo e de acompanhamento familiar nas atividades, programas e projetos que séo|
realizados.

Desta forma o trabalho social a ser realizado com as familias possibilita o desenvolvimento social el

comunitario das familias, proporcionando encontros grupais, constituindo alternativas para o enfrentamento de

vulnerabilidades e ou risco social.

2 - PROPOSTA DE TRABALHO

Nome do Projeto/Atividade: “Conhecimento X Empoderamento -2”

Prazo de Execuciio: ARR- 51 meses

Objetivo geral: Constituir espagos de reflexdo e de referéncia para o convivio grupal, comunitario e social a

fim de desenvolver habilidades, troca de informagdes e conhecimentos para a formagao de valores individuais

e familiares, i

g b il
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Objeto da parceria:
Buscando atender estas expresses da questdio social, que o Projeto “Conhecimento x Empoderamento -

Laceanng com AT

27, executard um trabalho psicossocial junto s mulheres, de forma a fortalecer a autoestima e identidade, como
um carater promocional de acesso aos bens e servigos, através de grupos de convivéncia e fortalecimento de

vinculos e oficinas de praticas didrias.

Puablico alvo: O Projeto atenderd 45 mulheres na faixa etaria dc 18 & 59 anos, cadastradas no Centro Educatwo

Cantinho da Luz, inscritas no Cadastro tinico € no Sistema de Informacdes do Servico de Convivéncia e

Fortalecimento de Vinculos- SISC.

Descrigiio da realidade que sera objeto da parceria:

O Centro Educativo Cantinho da Luz atende as comunidades do lado oeste da cidade de Erechim, ou seja,
as comunidades: Santa Isabel — localizada a direita do Aeroporto, Loteamento Social onde as familias foram
transferidas uma vez que suas moradias se estendiam ao longo da via férrea, Bairro Frinape — nas imediagdes a
direita e abaixo da BR 153 e Bairro Vitéria I e 11 localizados a direita da BR 153.

As familias tém em média de trés a cinco filhos, na faixa etéria de 0 a 18 anos. As criangas e adolescentes

em idade escolar estudam nas escolas estaduais e municipais.

Impacto social esperado:
Através do Projeto “Conhecimento x Empoderamento” estimam-se modificagdes das dindmicas e

fortalecimentos dos vinculos familiares, busca da justi¢a social, da equidade e inclusdo social das mulheres, mas

principalmente na construgio de sua propria autoestima e empoderamento, através do repasse de informagées e

conhecimentos.

3. DESCRICAO DE METAS

Etapa/ Indicador Fisico Duragéo

Met E ificaci - : T
& Fase BRI Unidade | Quantidade Inicio Término

Realizar o Servigo Convivéncia e
1 1 Fortalecimento de Vinculos MULHERES 45 *ARR 51 Meses
Familiares ¢ Comunitarios - SCFV

4. DESCRICAO DAS ACOES/ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS:

Meta Acdes
1 | Verificag8o de mulheres cadastradas no SISC.
1 Realizar o Servigo Manutencdo do Servico de Convivéncia e fortalecimento de Vmculos
Convivensice 2 desenvolvidos semanalmente nas quartas-feiras a tarde.
Fortalecimento de Assegurar espagos de referéncia para convivio familiar e comunitario e o

Vinculos Familiarese | 3 desenvolvimento de relagdes de afetividade e social.

Comunitérios - SCFV Possibilitar vivéncias para o alcance da autonomia e protagonismo social,
4 estimulando a participagio na vida publica, desenvolvimentoi de
potencialidades e competéncias para a compreensdo critica da realidade social.

Desenvolver atendimentos individuais ¢ Visitas domiciliares quando houver
5 necessidade junto a equipe técnica.
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8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00)
12 més 29 més 32 més 42 més 59 més 62 n;.é;s
e R$ 3.000,00 |R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,0;0
72 més 82 més 92 més 102 més 112 més 122 més
R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,¢O
132 més 142 més 152 més 162 més 172 més 182 més |
R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 RS 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00
192 més 202 més 212 més 222 més 232 més 242 més
R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 RS 4.500,00 R$ 4.500,00 RS 4.500,60
252 més 262 més 272 més 282 més 292 més 302 més
R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 RS$ 4.500,00 R$ 4.500,00
312 més 322 més 332 més 3492 més 359 més 362 més |
R$ 4.500,00 RS 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00
372 més 382 més 392 més 402 més 412 més 429 més
R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,G0
432 més 442 més 452 més 462 més 472 més 482 més
R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00
492 més 502 més 512 més |
R$ 4.500,00 RS 4.500,00 RS 4.500,00
9. ESTIMATIVA DE DESPESAS
Meta | Despesa 1°més 2°més 3°més 4° més 5°més 6°Tmés
RS 3.000,00 | R$3.000,00 | R$3.000,00 | R$3.000,00 | R$3.000,00 | RS 3/000,00
Meta | Despesa 7° més 8° més 9° més 10° més 11° més 12‘;’ més
R$ 3.000,00 | R$3.000,00 | R$3.000,00 | R$3.000,00 | R$3.000,00 | RS 3l000,00
Meta | Despesa 13° més 14° més 15° més 16° més 17° més 189 més
R$ 3.000,00 [ R$3.000,00 | R$3.000,00 [ RS$3.000,00 | RS$3.000,00 | R$ 3‘1{000,00
Meta | Despesa 19° més 20° més 21°més 22° més 23°més 249 més
R§$3.000,00 | R$3.000,00 | R$3.000,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | RS 4;500,00
Meta | Despesa 25°més 26° més 27° més 28°meés 29°més 309 més
R$ 4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | RS 4.3500,0‘0

i
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CANTINHO DA LUZ

Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formago profissional como

direito da cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho

e competéncias especificas basicas.

-Estabelecer Parcerias com a rede de servigos Socioassistenciais, empresas e

pessoas fisicas. ‘

700-000 Eracrm RS |
inhadaiuz.emg.br Lm§m com Aoy

8 | Atuagdio de oficineiro para realizar orientagdes e acompanhamento em
préticas de rotinas dirias ao grupo de mulheres.

5. DESCRICAO DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA AFERICAO DO CUMPRIMFENTO DAS
METAS: |

A avaliagdo € processual e continua e terd como critérios: o envolvimento, aproveitamento, participagéo e assiduidade
das mulheres nas diferentes atividades oferecidas durante as agdes.A Presenga ¢ participacdo serdo mesuradas através de
listas de presenga a cada atividade e os demais registros serdo processados através de avaliagio presenciais promovidas

pela equipe multidisciplinar (Psicologa, Pedagoga e Assistente Social), bem como serdo realizadas fotografias e videos

comprobatdrios para o devido monitoramento.

6. PREVISAO DE RECEITAS

Fonte: Valor

Municipio de Erechim RS R$198.000,00
OSC (descrigdo dé contrapanida)g - R$
| Total geral : ~ |R$ R$198.000,00

7. PLANO DE APLICACAO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,00)

Meta Municipio 0SC Total
;;icélogo (16h semanais) R$ 1950,00 R$ 1.950,00
Oficineiro (40h semanais) R$ 2.550,00 -~ [R$2.550,00 |
Total geral p01; més a contar do més de agosto de 2023 A 7 R$1 9.8.000,0(7)”“
Total geral v RS l‘)S.OOO,OOJ

&
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Meta | Despesa 31°meés 32°més 33°més 34°més 35°més 36° més
R$ 4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$ 4L500,00
Meta | Despesa 37° més 38° més 39° més 40° més 41° més 42° més
R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | RS 4.500,00 | RS 4.500,00
Meta | Despesa 43°més 44° més 45° més 46° més 47° més 489 més
R$ 4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | R$4.500,00 | RS 4.500,00 R§$ 4.500,00
Meta | Despesa 492 més 502 més 512 més !
R$ 4.500,00 | R$4.500,00 | R$ 4.500,00

Erechim, 22 de outubro 2025.

&

Nilton Cipriano Dutra

Presidente

Souza
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